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                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

Comissão de Saúde e Meio Ambiente

PARECER Nº 18/2023 

Da Comissão de  Saúde e  Meio  Ambiente,  sobre  o

Projeto  de  Lei  n°2557/2023,  de  iniciativa  do

Excelentíssimo Prefeito Hissan Hussein Dehaini que

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional

especial  no orçamento do Município,  com base em

anulação parcial  de dotação orçamentária,  no  valor

de  R$  11.568.000,00  (onze  milhões,  quinhentos  e

sessenta e oito mil reais), na forma em que especifica

abaixo.” 

I - RELATÓRIO

A Comissão de Saúde  e Meio ambiente o Projeto de Lei n° 12557 de 2023,  de

iniciativa  do  excelentíssimo  prefeito  Hissan  Hussein  Dehaini  que  autoriza  o  Poder

Executivo  a  abrir  crédito  adicional  especial  no  orçamento  do Município,  com base em

anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$ 11.568.000,00 (onze milhões,

quinhentos e sessenta e oito mil reais), na forma em que especifica abaixo. 

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativa – Crédito Adicional

Especial por Anulação Parcial de Dotação solicitado faz-se necessário para a regularização

orçamentária  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  em  virtude  da  necessidade  de  dar

cobertura à demanda de pagamentos de Outros serviços de terceiros e pagamento do

auxílio-alimentação dos servidores. 

Após  breve  relatório  seguimos  para  a  análise  da  Comissão  de  Justiça  e

Redação. 

II - ANÁLISE DA COMISSÃO DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE

Compete a Comissão de Saúde e Meio Ambiente, analisar a matéria que diga

respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, saneamento básico, defesa

ecológica  dos recursos naturais,  flora,  fauna,  solo  e  controle  da  poluição ambiental,
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conforme  o  inciso  VI,  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de

Araucária, conforme segue:

  Art. 52° Compete

(…)

VI -  à  Comissão  de  Saúde  e  Meio  Ambiente,  matéria  que  diga

respeito  à  saúde  pública,  à  higiene  e  profilaxia  sanitária,

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora,

fauna, solo e controle da poluição ambiental. 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Verifica-se  que  a  legislação  municipal,  discorre  sobre  o  poder  e  a

competência de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a, da

Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) prefeito

Reconhecemos  como  relevantes  e  meritórias  as  razões  que  justificam  a

pretensão  do  Excelentíssimo  Prefeito,  verifica-se  que  a  propositura  aqui  tratada

encontra-se em concordância com os demais aspectos, não havendo impedimento para

a continuidade da tramitação do projeto.

III - VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  do

presente, no que compete à Comissão Saúde e Meio Ambiente, não vislumbra-se óbice

ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  2557/2023.  Assim,  SOU  PELO
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PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência

aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,

conforme o Regimento Interno desta Câmara.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 15 de Março de 2023

(assinado eletronicamente)

Vagner José Chefer

Vereador Relator - CSMA
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIA

DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 15 de Março de 2023 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Aparecido Ramos e Ricardo Teixeira,  membros da Comissão de Saúde

e Meio Ambiente, votaram  favoráveis ao Parecer  n°18/2023 - CSMA, referente ao Projeto de Lei

nº2557/2023. 

Araucária, 15 de Março de 2023.
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